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Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 7 de abril de 2022 (pedido de decisão prejudicial 
apresentado pela Curtea de Apel Timişoara — Roménia) — SC Avio Lucos SRL/Agenţia de Plăţi şi 

Intervenţie pentru Agricultură — Centrul judeţean Dolj, Agenţia de Plăţi şi Intervenţie pentru 
Agricultură (APIA) — Aparat Central

(Processo C-116/20) (1)

[«Reenvio prejudicial — Agricultura — Política agrícola comum — Regimes de apoio direto — Regras 
comuns — Regime de pagamento único por superfície — Regulamento (CE) n.o 73/2009 — Artigo 2.o, 

alínea c) — Conceito de “atividade agrícola” — Artigo 35.o — Regulamento (CE) n.o 1122/2009 — 
Legislação nacional que obriga à apresentação de um título jurídico que prove o direito de utilizar a parcela 
agrícola disponibilizada ao agricultor no âmbito de um contrato de concessão e sujeita a validade de tal 
contrato à qualidade de criador ou proprietário de animais do futuro concessionário — Concessionário de 
uma pastagem que celebrou um contrato de associação com criadores de animais — Autoridade do caso 

julgado»]

(2022/C 213/02)

Língua do processo: romeno

Órgão jurisdicional de reenvio

Curtea de Apel Timişoara

Partes no processo principal

Recorrente: SC Avio Lucos SRL

Recorridas: Agenţia de Plăţi şi Intervenţie pentru Agricultură — Centrul judeţean Dolj, Agenţia de Plăţi şi Intervenţie pentru 
Agricultură (APIA) — Aparat Central

Dispositivo

1) O Regulamento (CE) n.o 73/2009 do Conselho, de 19 de janeiro de 2009, que estabelece regras comuns para os regimes 
de apoio direto aos agricultores no âmbito da Política Agrícola Comum e institui determinados regimes de apoio aos 
agricultores, que altera os Regulamentos (CE) n.o 1290/2005 (CE) n.o 247/2006 e (CE) n.o 378/2007 e revoga o 
Regulamento (CE) n.o 1782/2003, conforme alterado pelo Regulamento (UE) n.o 1310/2013 do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 17 de dezembro de 2013 (JO 2013, L 347, p. 865) (a seguir «Regulamento n.o 73/2009»), em segundo 
lugar, a interpretação do Regulamento (CE) n.o 1122/2009 da Comissão, de 30 de novembro de 2009, que estabelece 
regras de execução do Regulamento (CE) n.o 73/2009 do Conselho no que respeita à condicionalidade, à modulação e ao 
sistema integrado de gestão e de controlo, no âmbito dos regimes de apoio direto aos agricultores previstos no referido 
regulamento, bem como regras de execução do Regulamento (CE) n.o 1234/2007 do Conselho no que respeita à 
condicionalidade no âmbito do regime de apoio previsto para o setor vitivinícola, devem ser interpretados no sentido de 
que não se opõem a uma regulamentação nacional que sujeita a obtenção de uma ajuda ao abrigo do regime de 
pagamento único por superfície à obrigação de o requerente provar que detém um «direito de uso» da superfície agrícola 
objeto desse pedido, contanto que sejam respeitados os objetivos prosseguidos pela regulamentação em causa da União e 
os princípios gerais do direito da União, em particular o princípio da proporcionalidade.
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2) O Regulamento n.o 73/2009, conforme alterado pelo Regulamento n.o 1310/2013, e o Regulamento n.o 1122/2009 
devem ser interpretados no sentido de que não se opõem, no caso particular de o direito de exploração de uma 
superfície agrícola ter sido justificado pelo beneficiário de um apoio ao abrigo do regime de pagamento único por 
superfície mediante a apresentação de um contrato de concessão de uma pastagem do domínio público de uma entidade 
administrativa territorial, a uma legislação nacional que sujeita a validade de tal contrato à qualidade de criador ou de 
proprietário de animais do futuro concessionário.

3) O artigo 2.o, alínea c), do Regulamento n.o 73/2009, conforme alterado pelo Regulamento n.o 1310/2013, deve ser 
interpretado no sentido de que o conceito de «atividade agrícola» abrange uma atividade pela qual uma pessoa recebe 
uma pastagem em concessão e celebra posteriormente um contrato de associação com criadores de animais, através do 
qual esses criadores utilizam o terreno concessionado para o pastoreio de animais, conservando o concessionário o 
direito de utilização do terreno, mas obrigando-se a não entravar a atividade de pastoreio e encarregando-se das 
atividades de manutenção da pastagem, contanto que essas atividades cumpram as condições previstas pela norma 
facultativa referida no anexo III desse regulamento.

4) O direito da União deve ser interpretado no sentido de que se opõe à aplicação, na ordem jurídica de um Estado 
Membro, do princípio da autoridade do caso julgado que, no âmbito de um litígio entre as mesmas partes relativo à 
legalidade de um ato de recuperação de montantes pagos ao requerente de uma ajuda ao abrigo de um regime de 
pagamento único por superfície, obsta a um exame, pelo juiz chamado a pronunciar-se, da conformidade com o direito 
da União de requisitos nacionais relativas à legalidade do título de exploração da superfície agrícola objeto do pedido de 
ajuda, uma vez que esse ato de recuperação se baseia nos mesmos factos que opõem as mesmas partes e na mesma 
legislação que os já analisados numa decisão judicial anterior definitiva.

(1) JO C 279, de 24.8.2020.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 5 de abril de 2022 (pedido de decisão prejudicial 
apresentado pela Supreme Court — Irlanda) — G.D./The Commissioner of An Garda Síochána, 
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(«Reenvio prejudicial — Tratamento de dados pessoais no setor das comunicações eletrónicas — 
Confidencialidade das comunicações — Prestadores de serviços de comunicações eletrónicas — 

Conservação generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego e dos dados de localização — Acesso aos 
dados conservados — Fiscalização jurisdicional ex post — Diretiva 2002/58/CE — Artigo 15.o, n.o 1 — 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia — Artigos 7.o, 8.o, 11.o e 52.o, n.o 1 — Possibilidade 
de um órgão jurisdicional nacional limitar no tempo os efeitos de uma declaração de invalidade de uma 
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